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18114215/0001-07  Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

AnulaçãoAnulaçãoAnulaçãoAnulação

0002 03 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME                 

1294 35.659,9112.365.0041.1126.0000 EDUCACAO DA CRIANCA DE 0 A 6 ANOS                 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

F.R.: 5001

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 005 ENSINO

Construção da Creche de Educação Infantil - CMEI Priemeiros Passos

ExcessoExcessoExcessoExcesso

0002 03 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME                 

1292 3.504.118,1912.365.0041.1126.0000 EDUCACAO DA CRIANCA DE 0 A 6 ANOS                 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

F.R.: 7001

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Construção da Creche de Educação Infantil - CMEI Priemeiros Passos

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

3.504.118,193.504.118,193.504.118,193.504.118,19Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:

Anulação:

03 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME                 02 00

95 -35.659,9112.361.0042.1011.0000 ENSINO FUNDAMENTAL                                

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

F.R. Grupo: 5001 000

500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 005 ENSINO

REFORMA/AMPLIACAO ESCOLA MUNICIPAL MANOEL QUINTAO 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$3.539.778,10 distribuídos as seguintes dotações:

3.539.778,10Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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-35.659,91Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL

PEDRA DOURADA, 05 de FEVEREIRO de 2026

FAGNER FERREIRA VEIGA
PREFEITO

09251190674

SERGIO GOMES DE AMORIM
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